
ESTADO DE MATO GROSSO - VALE DO CABAÇAL w
E?T T \MUNICÍPIO DE SALTO DO CÉU

LEI N. 752, DE 14 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre autorização para inclusão de ação
(prpjeto/atividade) nas Leis Municipais n°
688/2021 - PPA 2022/2025 e Leis n° 717/2022 - 
Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
financeiro de 2023 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Salto do Céu/MT, Sr. MAUTO TEIXEIRA 
ESPÍNDOLA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou 
e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1°. Para atender às necessidades Orçamentárias do Poder Executivo, fica 
incluído no Anexo de Ações, e demais anexos pertinentes, da Lei Municipal n° 688/2021 - 
Plano Plurianual, para o quadriênio 2022 à 2025, a ação, conforme segue:

Programa: 0090 - Assistência e Proteção Social 
Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Assistência Social 
Unidade: 02 - Fundo Municipal de Assistência Social 
Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária

Código 
! Sigla

TIPO 
(Proj/Ativ)

Descrição 
da Ação

Unidade 
Responsável

Unidade 
de 

Medida

Quantidade 
do Ano em 

Curso 
(2021)

Valor em 
R$ do 

ano em 
Curso 
(2021)

2.129- 
BE

Benefícios 
Eventuais

Fundo 
Municipal 
de 
Assistência 
Social

MÊS 12 20.000,002

Art. 2“- Fica incluído no Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipal n° 717/2022 
- Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício financeiro de 2023, o programa, 
departamento e ações, conforme segue:

Programa: 0090 - Assistência e Proteção Social
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Órgão / 
Unidade

Órgão: 
05- 
Secretari 
a 
Municipa 
l de 
Assistênci 
a Social
Unidade: 
02- 
Fundo 
Municipa 
l de 
Assistênci 
a Social

FUNÇÃO/ 
SUBFUNÇÃ 

O

Função: 08 - 
Assistência 
Social
Sub-Função: 
244- 
Assistência 
Comunitária

AÇÃO

2.129-
Benefíci 

os
Eventuai 

s

PRODUT 
O

Benefícios 
Concedido

s

UNID.
DE 

MEDID 
A

Mês

META 
FÍSICA

12

META 
FINANCEI 

RA

20.000,00

Art. 3“ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu/MT, 
14 de julho de 2023.

------- - l\4 A ITTri TVTVnO A VCUTIVIAOT AMAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA
Prefeiro Municipal
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Função: 08 - Assistência Social

Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária 

Programa; 0090 - Assistência e Proteção Social 

2.129 - Benefícios Eventuais

Elemento: 3.3.90.00.00 - Aplicações Diretas
........ R$ 20.000,00

Fonte de Recursos: 4.1.500 - Recursos Ordinários.
........... R$ 3.000,00

4.1.661 - Transf. Fundos Assist. Social - Estado. .R$ 17.000,00

Art. 2° - Os recursos Orçamentários para dar Cobertura aos Créditos Adi­
cionais Especiais abertos no artigo anterior, conforme disposições conti­
das no art. 43 da Lei Federal 4.320/64, poderão ser abertos financiados 
por:

I - até o valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), anulação parcial ou total 
de dotações orçamentárias já comtempladas no orçamento programa para 
2023, nos termos do Inciso III, § 1° do Art. 43.

II - até 0 valor de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais), excesso de arrecadação 
proveniente do crédito de receitas, oriundas de convênios, não comtem­
pladas no orçamento programa para o exercício financeiro de 2023, nos 
termos do Inciso II, § 1° e § 2° do Art. 43.

Art. 3“ - Caso os saldos dos créditos especiais abertos por esta lei não se­
jam suficientes, para o registro total das despesas para execução dó pro­
grama de trabalho de seu objeto, os mesmos poderão ser suplementados 
até os limites dos saldos necessários nos termos das leis de remaneja- 
mento e suplementação em vigor.

Art. 4°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revoga­
das as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu/ 
MT, 14 de julho de 2023.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

Prefeito Municipal

JURÍDICO 
LEI N. 752, DE 14 DE JULHO DE 2023

Dispõe sobre autorização para inclusão de ação (projeto/atividade) nas Leis Municipais n“ 688/2021 - PPA 2022/2025 e Leis n’ 717/2022 - Lei de Dire­
trizes Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 e dá outras providências.

O Prefeito Municipal de Salto do Céu/MT, Sr. MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1°. Para atender às necessidades Orçamentárias do Poder Executivo, fica incluído no Anexo de Ações, e demais anexos pertinentes, da Lei Muni­
cipal n” 688/2021 - Plano Plurianual, para o quadriênio 2022 à 2025, a ação, conforme segue;

Programa: 0090 - Assistência e Proteção Social

Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Assistência Social

Unidade: 02 - Fundo Municipal de Assistência Social

Função; 08 - Assistência Social

Sub-Função: 244 - Assistência Comunitária

Código / Si­
gla

2.129-BE

TIPO 
(Proj/ 
Ativ)

2

Descrição da 
Ação

Benefícios Eventu­
ais

Unidade Responsável Unidade de Medi­
da

Quantidade do Ano em Curso 
(2021)

Valor em R$ do ano em Curso 
(2021)

Fundo Municipal de Assistência 
Social MÊS 12 20.000,00

Art. 2°- Fica incluído no Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipal n° 717/2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício financeiro de 
2023, 0 programa, departamento e ações, conforme segue:

Programa: 0090 - Assistência e Proteção Social

Órgão / Unidade

Órgão: 05 - Secretaria Municipal de Assis­
tência Social
Unidade: 02 - Fundo Municipal de Assistên­
cia Social

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO AÇÃO PRODUTO UNID. DE ME­
DIDA

META FÍ­
SICA

META FINAN­
CEIRA

Função: 08 - Assistência Social
Sub-Função: 244 - Assistência Co­
munitária

2.129- Benefícios
Eventuais

Benefícios Conce­
didos Mês 12 20.000,00

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, Edifício Sede do Poder Executivo, em Salto do Céu/MT, 14 de julho de 2023.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA

Prefeito Municipal

JURÍDICO 
DECRETO N° 51, DE 13 DE JULHO DE 2023

"Estabelece a REMUME - Relação Municipal de Medicamentos Essenciais para o Município de Salto do Céu/MT e dà outras providências."

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE SALTO DO CÉU, Estado de Mato Grosso, Excelentíssimo Senhor MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA, no uso das atri­
buições que lhe são conferidas por Lei, especialmente a Lei Orgânica Municipal, e:
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LEI N" 756, DE 31 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre autorização para inclusão de 
ação (projeto/atividade) nas Leis Municipais 
n° 688/2021 - PPA 2022/2025 e Leis n° 
717/2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias 
para o exercício financeiro de 2023 e dá 
outras providências.

O Prefeito Municipal de Salto do Céu, Estado de Mato Grosso, Sr. Mauto Teixeira 

Espíndola, no uso de suas atribuições legais, fundamentadas no artigo 49 da Lei Orgânica 

do Município, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1“- Para atender às necessidades Orçamentárias do Poder Executivo, fica 

incluído no Anexo de Ações, e demais anexos pertinentes, da Lei Municipal n° 688/2021 - 

Plano Plurianual, para o quadriênio 2022 à 2025, a ação, conforme segue:

Órgão: 04- Secretaria Municipal de Saúde
Unidade: 03 - Fundo Municipal de Saúde
Função: 10-Saúde
Sub-Função: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 0030 - Manutenção da Média e Alta Complexidade

Código / 
Sigla

TIPO 
(Proj/At 

iv)

Descrição da 
Ação

Unidade 
Responsáv 

el

Unidad 
e de 

Medid 
a

Quantida 
de do Ano 
em Curso 

(2023)

Valor em 
R$ do ano 
em Curso 

(2023)

2.130- 
MTMC

MT Mais 
Cirurgias

Fundo 
Municipal 
de Saúde

MÊS 05 13.000.000 
,002

12)
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Art. 2**- Fica incluído no Anexo de Metas e Prioridades da Lei Municipal n° 717/2022 - Lei 

de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício financeiro de 2023, o programa, departamento 

e ações, conforme segue:

Programa: 0090 - Assistência e Proteção Social

Órgão / 
Unidade

FUNÇÃO/ 
SUBFUNÇ 

ÃO
AÇÃO PRODUT 

O

UNID.
DE 

MEDID
A

META 
FÍSIC 

A

META 
FINANCEIR 

A

Órgão: 04- 
Secretaria 
Municipal 
de Saúde 
Unidade: 
03 - Fundo 
Municipal 
de Saúde

Função: 10 
- Saúde 
Sub- 
Função: 
302- 
Assistência 
Hospitalar 
e 
Ambulatori 
al

2.130-MT 
Mais 

Cirurgias

Cirurgias 
Realizadas MÊS 05 13.000.000,00

Art. 3“ - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário.

Salto do Céu / MT, 31 de agosto de 2023.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍN
'J Prp-foítn

ESPÍNDOLA
Prefeito
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O Prefeito Municipal de S, 
Teixeira Espíndola,no ur 
artigo 49 da Lei Orgânica < 
aprovou e ele sanciona a ,

' lado de Mato Grosso, Sr. Mauto 
uições legais, fundamentadas no 

!;!Z saber que a Câmara Municipal

Art. 1°. Fica o Poder Execu 
nai Especial até o valor r’ 
Orçamento Programa du 
nos termos da Lei Municip, 
pesas decorrentes da apL 
abaixo:

autorizado a abrir Crédito Adicio- 
■',00 (Treze Milhões de Reais), ao 
a 0 exercicio financeiro de 2023, 
LOA, destinado a atender as des- 

■sente Lei, conforme discriminado

Órgão: 04- Secretaria t ' 'e

Unidade: 03- Fundo M: ie

Função: 10- Saúde

Sub-Função: 302-As: ■ •r e Ainbulatorial

Art. 2“. Os recursos Orçamentários para dar Cobertura aos Créditos Adici­
onais Especiais abertos no artigo anterior, conforme disposições contidas 
no art. 43 da Lei Federal 4.320/64, poderão ser financiados por:

I - até 0 valor de R$ 13.000.000,00 (Treze Milhões de Reais), por excesso 
de arrecadação proveniente do crédito de receitas, oriundas das trans­
ferências de receitas para execução do programa MT Mais Cirurgias, 
não comtempladas no orçamento programa para o exercício financeiro de 
2023, nos termos do inciso II, § 1° e § 2° do Art. 43.

Art. 3°. Caso os saldos dos créditos especiais abertos por esta lei não se­
jam suficientes, para o registro total das despesas para execução do pro­
grama de trabalho de seu objeto, os mesmos poderão ser suplementados 
até os limites dos saldos necessários nos termos das leis de remaneja- 
mento e suplementação em vigor.

Art. 4°. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo revo­
gadas as disposições em contrário.

Programa: 0030-Mar e Alta Complexidade

Projeto/Atividade: 2.1^" 'gias
Salto do Céu/MT, 31 de agosto de 2023.

MAUTO TEIXEIRA ESPÍNDOLA
Elemento: 3.3.71.00.00 -
13.000.000,00

'sórcios Públicos R$ Prefeito

Fonte de Recursos: 3 ' 
...R$ 13.000.000,00

to à Fdo Rec. SUS - Estado
Prefeito I

JURÍDICO
LEI N“ 756, DE 31 DE AGOSTO DE 2023

Dispõe sobre autorizaç 
trizes Orçamentárias p

O Prefeito Municipal d' 
artigo 49 da Lei Orgâi ■

'G ação (projeto/atividade) nas Leis Municipais n° 688/2021 - PPA 2022/2025 e Leis n° 717/2022 - Lei de Dire- 
nceiro de 2023 e dá outras providências.

Art. 1“- Para atender à? 
cipal n° 688/2021 -P' 

Órgão: 04- Secretari

dado de Mato Grosso, Sr. Mauto Teixeira Espíndola,no uso de suas atribuições legais, fundamentadas no 
z saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

rçamentárias do Poder Executivo, fica incluído no Anexo de Ações, e demais anexos pertinentes, da Lei Muni- 
' 0 quadriênio 2022 à 2025, a ação, conforme segue:

‘e

Unidade: 03-Fundo 1

Função: 10- Saúdo

Sub-Função: 302- r e Ambulatorial

Programa: 0030 - f e Alta Complexidade

Código / Si­
gla

2.130-
MTMC

TIPO 
(Proj7 
Ativ)

2

Jiiidade Responsável

Fundo Municipal de Saú­
de

Unidade de Medi­
da

Quantidade do Ano em Curso 
(2023)

Valor em R$ do ano em Curso 
(2023)

MÊS 05 73.000.000,00

Art. 2°- Fica incluiri'' 
2023, 0 programa, d

e Prioridades da Lei Municipal n° 717/2022 - Lei de Diretrizes Orçamentárias, para o exercício financeiro de 
, conforme segue:

Programa: 0090 - A > Social

Órgão / Unidade

Órgão: 04- Secretaria 
de Saúde
Unidade: 03 - Fundo í
Saúde

SUBFUNÇÃO AÇÃO PRODUTO UNID. DE ME­
DIDA

META fí­
sica

META FINAN­
CEIRA

Art. 3“ - Esta Lei en'

Salto do Céu / MT.:

MAUTO TEIXEIRA

Prefeito

efeito

diariomunicipal.orç!/

0 - Saude
o: 302 - Assistência Hospitalar e
■I

2 130-MT Mais Ci- 
rrrgias

Cirurgias Reali­
zadas MÊS 05 13.000.000,00

de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

'g.br 387 Assinado Digitalmente


